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INDICAÇÃO  Nº__/2026 
 

 
SUGERE AO PODER EXECUTIVO A 
INTEGRAÇÃO DE HORTA URBANA AO PROJETO 
DA NOVA PRAÇA EM CONSTRUÇÃO NA AV. 
IRENE LOPES SODRÉ, PRÓXIMO AO LOTE 15, 
QUADRA 62. 
 
 
 

AUTOR: VEREADOR SYLVIO MAURÍCIO 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja oficiado ao 

Poder Executivo solicitando as providências necessárias junto ao setor competente 

para que seja integrada uma horta urbana comunitária ao projeto da nova praça em 

construção na Av. Irene Lopes Sodré, próximo ao Lote 15, Quadra 62. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade ampliar o potencial social, ambiental e 

educativo do novo espaço público, transformando a praça em ambiente 

multifuncional voltado à promoção da sustentabilidade urbana, da convivência 

comunitária e da segurança alimentar. 

A implantação de horta urbana em espaços públicos tem se consolidado como 

importante instrumento de educação ambiental, fortalecimento dos vínculos 

comunitários e incentivo a hábitos alimentares mais saudáveis, além de contribuir 

para a ocupação qualificada e humanizada das áreas urbanas. Trata-se de iniciativa 

de baixo custo e elevado impacto social, capaz de estimular a participação popular, 

especialmente de crianças, jovens e idosos, em atividades coletivas de cuidado, 

cultivo e preservação ambiental. 
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Além disso, a medida dialoga diretamente com princípios constitucionais 

relacionados à função social da cidade, ao direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e à promoção da saúde pública, podendo ainda servir como espaço 

pedagógico para ações intersetoriais envolvendo escolas, unidades de saúde, 

projetos sociais e coletivos comunitários da região. 

 

Niterói, Rio de Janeiro. 21 de maio de 2026.​
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